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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151
Site: www.al.go.leg.br

Oficio nO1.295/P
Goiânia, 22 de novembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
RONALDO RAMOS CAIADO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei
nO814, extraído do Processo Legislativo n° 2023001464, aprovado em sessão realizada no dia
21 de novembro do corrente ano, de autoria do Deputado DELEGADO EDUARDO PRADO,
que dispõe sobre o reconhecimento do bem que especifica como patrimônio cultural imaterial
goiano.

Atenciosamente,
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ESTADO DE GOIP.s
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 814, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023.
LEI N° , DE DE DE 2023.

Dispõe sobre o reconhecimento do bem que
especifica como patrimônio cultural imaterial goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Cavalgada de Sant'Ana, realizada no Município de Uruaçu/GO, fica
reconhecida como patrimônio cultural imaterial goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 21 de
novembro de 2023.

Deputado VIRM~UVINEL
-r SECRETÁRIO -

Deputad#JULIO PINA
- 2° SiCRET ÁRIO -
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Diário Oficial

LEI N° 22.472, DE 12 DE DEZEMBRO DE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

GOIANIA, QUARTA.FEIRA, 13 DE DEZEMBRO DE 2023
ANO 187. DIÁRIO OFICIAUGO N" 24.181
SUPLEMENTO

a) a Alvorada, realizada no sábado que antecede o dia 13 de
junho, e chegada das folias a cavalo na Igrejinha de Santo Antônio
e no Santuário;

c) a Queima da fogueira e o Erguimento do mastro de Santo
Antônio, realizados no dia 12 de junho; e

b) as Romarias rurais de cavaleiros, carreiras, carroceiros e
peregrinos, realizadas no domingo que antecede o dia 13 de junho,
saindo da Igrejinha de Santo Antônio, rumo ao Santuário;

d) a Procissão com a imagem de Santo Antônio, realizada
no dia 13 de junho, saindo da Igrejinha de Santo Antônio, rumo ao
Santuário;

Art. 1° A Cavalgada de Sant'Ana. realizada no Municipio
de Uruaçu/GO, fica reconhecida como patrimônio cultural imaterial
goiano.

VII • Procissão do Divino Pai Eterno, realizada no dia 7 de
setembro:

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiãnia, 12 de dezembro de 2023; 135° da República.
VIII. Procissão de Nossa Senhora Aparecida, realizada no

dia 12 de outubro; RONALDO CAIADO
Governador do Estado

IX - Procissão de Santa Luzia, realizada no dia 13 de
dezembro; DELEGADO EDUARDO PRADO

Deputado Estadual
X - Procissões com o Menino Jesus, realizadas no dia 25

de dezembro, partindo de diversos pontos da cidade com destino
ao Santuário: e

Protocolo 427706

LEI N° 22.473, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

XI - toques de sino realizados para o chamamento dos fiéis
para os oficios religiosos, festivos e fúnebres.

Reconhece o cordão de girassol como
simbolo para identificação da pessoa com
deficiência oculta.

Art. 2° Ficam reconhecidos como patrimônio histórico e
cultural goiano, no Município de Santo Antônio do Descoberto/GO:

I - o Morro da Cruz; e

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituíção Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

11 - a Igrejinha de Santo Antônio, em torno da qual foi criado
o Município de Santo Antônio do Descoberto.

Art. 1° O cordão de girassol fica reconhecido como
sim bolo para identificação da pessoa com deficiência oculta.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 12 de dezembro de 2023; 135° da República.

Parágrafo único. O cordão de girassol de que trata
o caput terá a cor verde, estampado de girassóis da cor amarela, e
seguirá o modelo do Anexo Único desta Lei.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

Art. 2° Para os efeitos desta Lei. considera-se
pessoa com deficiência oculta aquela:

ANDRÉ DO PREMIUM
Deputado Estadual

I - cuja deficiência não é identificada de maneira
imediata, por não ser fisicamente evidente; e

Protocolo 427701

LEI N° 22.471, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispôe sobre o reconhecimento do bem
que especifica como patrimônio cultural
Imaterial goiano.

11 - que possui impedimento de longo prazo, de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação
com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena
e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais
pessoas, nos termos do art. 2°, inciso 111, da Lei federal nO10.098, de
19 de dezembro de 2000.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS,
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Cavalgada Ecológica, realizada no Municipio de
Córrego do Ouro/GO, fica reconhecida como patrimônio cultural
imaterial goiano.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° O uso do cordão de girassol é facultado
às pessoas portadoras de deficiências ocultas e não constitui
condicionante para o gozo de direitos já assegurados às pessoas
com deficiência.

Parágrafo único. Para a aquisição do cordão de
girassol, deverão ser apresentadas comprovações da deficiência,
por meio de documentos médicos.

Goiânia, 12 de dezembro de 2023; 1350 da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADO EDUARDO PRADO
Deputado Estadual

Protocolo 427704

Ar!. 4° Os estabelecimentos públicos e privados
orientarão seus funcionários e colaboradores sobre a identificação
de pessoas com deficiência oculta a partir do uso do cordão de
girassol, bem como sobre procedimentos que possam ser adotados
para atenuar as dificuldades dessas pessoas.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
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ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

Goiânia, 15 de JJ~yI) ~2023.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua

tramitaçãono Sistemade protocolo.

dL~~~~/ -"-
#~S SG -ES

- Dire or Parlamenta -
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